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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 05/2022
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 
localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público 
e ofi cial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente 
de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 17 
(dezessete) de fevereiro de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição 
do seguinte objeto:
“CABEAMENTO DO CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM ATLANTICO, 
RUA LÍGIA FAGUNDES TELES, 58, JARDIM ATLANTICO, MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 
DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 
ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 
RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”.
Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da 
Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-
ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou 
solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@
gmail.com ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 01 de Fevereiro de 2022.
Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

 S E N A R / M T
AVISO DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2022/SENAR/MT

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de Engenharia para execução de todas as obras civis, serviços 
diversos e sistemas de instalações destinados à CONSTRUÇÃO DO NÚ-
CLEO AVANÇADO DE CAPACITAÇÃO  NO MUNICÍPIO DE NOVA CA-
NAÃ DO NORTE/MT, para atender ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, com fornecimento de material, mão-
-de-obra, ferramental e todos equipamentos necessários à plena realização 
dos serviços, conforme condições, quantidades e especifi cações constan-
tes neste Edital e seus anexos.
Data: 17/02/2022
Horário: 09h:00min (horário local).
Local da Audiência Pública: Sede do Sindicato Rural de Nova Canaã 
do Norte, localizado na Avenida São Paulo, esq. com Avenida Governador 
Dante de Oliveira, n° 06, Quadra 62, Nova Canaã do Norte-MT.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no site https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e 
na sede do SENAR/MT – Gerência de Licitações e Contratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Presidente: Natanael Marques de Alcantara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

 S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022/SENAR/MT

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, para atender o Cen-
tro de Treinamento e Difusão Tecnológica do Araguaia, localizado no 
município de Água Boa/MT, do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de 
Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especifi ca-
ções constantes neste Edital e seus anexos.
Data da Sessão: 16/02/2022
Abertura da Sessão Pública: 09h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 16/02/2022 – Horas 09:00min 
(horário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal 
(Site: www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no site https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como na sede do SENAR/MT 
na Gerência de Licitações e Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. (HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeira: Ana Cristina Cigerza Silva
Ordenador de Despesas: Normando Corral

 S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022/SENAR/MT

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de COPO E BOLA DE VINIL PERSONALIZA-
DOS, para atender as necessidades do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades e 
especifi cações constantes neste Edital e seus anexos.
Data da Sessão: 17/02/2022
Abertura da Sessão Pública: 09h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 17/02/2022 – Horas 09:00min 
(horário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal
 (Site: www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no site https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como na sede do SENAR/MT 
na Gerência de Licitações e Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. (HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeira: José Paulo Souza Santos
Ordenador de Despesas: Normando Corral

 S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022/SENAR/MT

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de MÓVEIS, UTENSÍLIOS E ELETRÔNICOS 
para composição de kits móveis dos Núcleos Avançados de Capacitação 
- NAC´s, para atender as necessidades do Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantida-
des e especifi cações constantes neste Edital e seus anexos..
Data da Sessão: 17/02/2022
Abertura da Sessão Pública: 10h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 17/02/2022 – Horas 10:00min 
(horário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal 
(Site: www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no site https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como na sede do SENAR/MT 
na Gerência de Licitações e Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. (HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeira: Julean Faria da Silva
Ordenador de Despesas: Normando Corral

ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE POCONÉ/MT
CARTÓRIO 1º OFÍCIO de REGISTRO DE IMÓVEIS e TÍTULOS E DOCUMENTOS

www.cartoriodopantanal.com.br 

A Dra. Katiuscia Sumaya Correa Miranda, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Poco-
né/MT, serviço extrajudicial situado na Praça da Matriz nº 383, em Poconé/MT, FAZ SABER que Jose Joadir do Amaral 
(RG 239.032 SSP/MT e CPF 034.977.981-34) e sua mulher Sebastiana Catarina Proença do Amaral (RG 039.293 
SSP/MT e CPF 453.318.631-91), requereram a retifi cação da descrição tabular do imóvel de matrícula nº 12.797 deste 
Registro Imobiliário, de sua titularidade, localizado na Sesmaria denominada KALUNGA, PIRANEMA e CARANDAZINHO 
Zona Rural, neste Município de Poconé/MT, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos 
(Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confron-
tante de matrícula 10.532, FICA o seu titular, MINERAÇÃO TEREZA BOTAS LTDA-ME (CNPJ: 36.960.714/0001-99), 
representada pelo seu sócio Alain Stephane Riviere (RG 020119274-7 SSP/RJ e CPF 214.701.088.01), NOTIFICADOS 
do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do §2° 
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retifi cação 
foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram dispo-
níveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da 
LRP, a falta de impugnação no prazo da notifi cação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido 
de retifi cação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 
2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, fi nalmente, 
que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retifi catório nem vinculam 
a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, 
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira 
publicação deste edital que será publicado três vezes, poderá ser deferida a retifi cação pretendida. Eu,Elisangela Men-
des A. Silva, escrevente, digitei e subscrevi.

Poconé/MT, 28 de Janeiro de 2022.

Elisangela Mendes Arruda e Silva
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DE MATO GROSSO;COMARCA DE CUIABÁ
               5º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ                                                  

 MARIA HELENA RONDON LUZ Tabeliã  JOÃO GOMES RONDON Tabelião Substituto 
MILENA RONDON LUZ TARACHUK Tabeliã Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

MARIA HELENA RONDON LUZ, Ofi cial do Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição Imobiliária na forma da Lei.
Pelo presente EDITAL, de acordo com a Lei nº 6.766 de 19/12/79, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
da outras providências e, nos termos do requerimento da empresa IMOBILIÁRIA PETRÓPOLIS LTDA, na qualidade de 
proprietária do LOTEAMENTO JARDIM MOSSORÓ, situado no município de Cuiabá-MT, notifi ca-se os Srs. Mauro 
Domingos de Campos: Lote 23 da Quadra 02; Miguel Soares da Silva: Lote 24 da Quadra 02; Valdemar Neves: Lote 25 da 
Quadra 02, Lisiane do Nascimento Oliveira e Lidiane Rosa do Nascimento - Lote 32 Quadra 06; Eurides Sodré de Oliveira 
Bortoloti - Lote 09 e 10 da Quadra 07; Geremias Alves - Lote 09 Quadra 08; Valter Rocha - Lote 15 da Quadra 08; Salézio 
Liecheski - Lote 12 e 13 da Quadra 09; João Pereira da S. Neto - Lote 09 Quadra 11; Raimundo Barbosa de Alvarenga - Lote 
13 da Quadra 12; Adenisvaldo Batista Pereira - Lote 14 da Quadra 12; Vilma Maria Prado - Lote 24 da Quadra 12; Edevirges 
Eliane da Silva - Lote 28 da Quadra 12; Milton Duarte da Silva - Lote 51 da Quadra 12; José Antônio Sanches - Lote 14 da 
Quadra 13; Luiz Fernando Garcia - Lote 24 e 25 da Quadra 13; Arthur Botof - Lote 01 da Quadra 14; João Maria Lodgo - Lote 
01 e 02 da Quadra 15; Guido Pereira Leite - Lote 12 Quadra 17; Gonçalo Pereira Leite - Lote 13 da Quadra 17; Luiz Martinho 
de Lima - Lote 21 da Quadra 17; para comparecerem em Cartório no prazo de 15 (quinze) dias a contar da última publicação, 
e comprovar que pagou as prestações relativas a aquisição dos lotes, registrados na matrícula 31.788 às fl s. 01 do livro 02 
em 17/04/1986, deste RGI. Ficam intimados que o não comparecimento após decorrido o prazo, implica no cancelamento da 
referida aquisição.  que chegue aos seus conhecimentos e não aleguem ignorância, fi z digitar o presente que será publicado 
na forma da Lei. EU A OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI.

Cuiabá-MT, 27 de dezembro de 2021.

MARIA HELENA RONDON LUZ
A Ofi ciala do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição Imobiliária da Comarca Cuiabá-MT.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO 
DO MM.(a)JUIZ(A) DE DIREITO PAULO SERGIO CARREIRA DE SOUZA PROCESSO n. 1005171-19.2017.8.11.0041; Valor da causa: R$ 21.035,67; ESPÉCIE: 
[Contratos Bancários]; TIPO: BUSCA E APREENSÃO (181); POLO ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. Endereço: BANCO BRADESCO S.A., s/n, NÚCLEO 
CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP - CEP: 06029-900 POLO PASSIVO: S. REGINA DA SILVA - ME - CNPJ: 05.990.227/0001-45 SANDRA REGINA 
DA SILVA - CPF: 393.694.121-15 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S) acima qualifi cado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 
apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afi rmados na petição inicial. RESUMO DA INICIAL: A parte autora 
ingressou com Ação de Busca e Apreensão, visando a restituição do bem descrito na petição inicial, ante a inadimplência da parte requerida. DECISÃO: “ESTADO 
DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 1a VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ DECISÃO Processo: 1005171-19.2017.8.11.0041. 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A REQUERIDO: S. REGINA DA SILVA - ME, SANDRA REGINA DA SILVA Y Vistos etc. Trata-se de processo da meta 2 e 
conforme orientação da CGJ devem ser concluídos com urgência, portanto passo a sua análise. Não obstante o pleito Id. 66593445, vislumbra-se dos autos que 
foram efetuadas duas diligências infrutíferas em cada um dos endereços apresentados, inclusive utilizando as custas de locomoção Id. 32170932. Desta feita, em 
celebração ao princípio da celeridade processual, proceda-se a citação editalícia das requeridas, nos termos do artigo 257, inciso II do CPC, via DJE, o que deverá 
ser certifi cado pelo Sr. Gestor. Após a certifi cação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC, nomeio como curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, 
que deve ser intimado pessoalmente para os devidos fi ns. Cumpra-se. Cuiabá, 20 de janeiro de 2022. Paulo Sérgio Carreira de Souza Juiz de Direito”. Advertência: 
Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume 
e publicado na forma da Lei. Eu, CAIO SAMUEL DO NASCIMENTO OLIMPIO, digitei. CUIABÁ, 23 de janeiro de 2022. Deivison Figueiredo Pintel Gestor Judiciário 
Autorizado pelo artigo 1.205 da CNGC - FORO JUDICIAL - PJMT

FEVEREIRO DE 2022

INTERRUPÇÃO PARA MANUTENÇÃO PROGRAMADA: 
UMA PAUSA PARA MELHORAR A ENERGIA 
QUE CHEGA ATÉ VOCÊ. 
ATENÇÃO PARA OS ENDEREÇOS QUE TERÃO DESLIGAMENTO:

TELEATENDIMENTO 24h
COMERCIAL E EMERGÊNCIA

Ligação gratuita 24 horas por telefone fixo e celular
Acesso em toda a área de concessão

0800 64 64 196
www.energisa.com.br

PARANATINGA
05/02/2022     08:15:00  às  13:45:00 

05/02/2022     07:45:00  às  12:15:00 

05/02/2022     07:45:00  às  12:45:00 

05/02/2022     06:45:00  às  12:15:00 

05/02/2022     08:15:00  às  11:45:00 

05/02/2022     06:45:00  às  11:15:00 

05/02/2022     07:15:00  às  11:45:00 

05/02/2022     06:45:00  às  11:15:00 

05/02/2022     06:45:00  às  11:15:00 

05/02/2022     07:45:00  às  12:15:00 

05/02/2022     07:45:00  às  13:15:00 

RONDONOPOLIS

PONTES E LACERDA

PONTES E LACERDA

SINOP

NOVA MUTUM 

ALTO PARAGUAI

SORRISO

GUARANTÃ DO NORTE

CUIABÁ

CUIABA

NA ESCOLA INDÍGENA OTAVIO KUREWE, NAS IMEDIAÇÕES DAS FAZENDAS ÁGUIA DE 
OURO, PIRAJUÍ, ESTRELA E IPÊ.

NOS BAIRROS BEIRA RIO E PARQUE PARAISO, NA AVENIDA CINCO, NAS IMEDIAÇÕES DAS 
RUAS SEBASTIÃO MARCOS DE SOUZA, A, UM, DOIS, TRÊS, QUATRO, SEIS, OITO.
   

NOS BAIRROS JARDIM AMÉRICA, VILA DOS GARIMPEIROS E JARDIM BANDEIRANTES. NAS 
IMEDIAÇÕES DA AVENIDA ARARAS E RUAS UM, DOIS, TRÊS, HORTA, RUA SERGIPE E 
PROXIMIDADES.

RURAL DE PONTES E LACERDA, NAS IMEDIAÇÕES DA GLEBA SCATOLIM; DAS FAZENDAS 
TAMBURIÚ, CAIÇARA, FAZENDA FURNAS DO SARARÉ. CHÁCARA SANTA LAURA, 
FALCONES, NOS SÍTIOS CANAÃ, ESTRELA, SÃO LOURENÇO, MINEIRO, SÍTIO BARRO 
VERMELHO E RURAIS PRÓXIMAS VERMELHO E RURAIS PRÓXIMAS.

NO BAIRRO JARDIM DAS VIOLETAS, NAS IMEDIAÇÕES DA AVENIDA DOS PINHEIROS, 
AVENIDA INGÁS, RUA ACALIFAS, SUCUPIRAS E RUAS PRÓXIMAS.

NO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA III, NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS DOS PALMITOS, 
AMÊNDOAS, MARMELEIROS, CEDROS E RUAS PRÓXIMAS.

NOS BAIRROS JD. PLANALTO, CENTRO, BELA VISTA, NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS,  
PULQUERIO LEMES, PRES. CASTELO BRANCO, AUGUSTO MARIO, SEN. FILINTO MULLER, 
AUGUSTO MARIO.

NA ESTRADA MT 242, NA VILA CARAVAGIO, NO SÍTIO, MIRANDA E PROXIMIDADES
RURAIS.

NO BAIRRO CIDADE NOVA, NA AVENIDA DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, DAS CANDEIAS,  
NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS, DAS PAINEIRAS, DAS COPAÍBAS, PIONEIRO GENÉSIO 
MINETO, JARACATIA, DAS AROEIRAS E PROXIMIDADES.

NOS BAIRROS PEDRA 90, JARDIM SÃO PAULO, NA AVENIDA A, E, PRINCIPAL, 
NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS F, SESSENTA E QUATRO, TREZE, ONZE, DOZE, ERONDINA
E PROXIMIDADES.

NO BAIRRO CENTRO POLíTICO ADMINISTRATIVO,  NA AVENIDA HISTORIADOR RUBENS
DE MENDONÇA, UM, ANDRÉ ANTONIO MAGGI, NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS C, D
E PROXIMIDADES.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

 O Presidente do SINTROBAC - SINDICATO DOS TRABALHADORES RODO-
VIÁRIOS DA BAIXADA CUIABANA; convoca todos os motoristas profi ssionais 
e trabalhadores em empresas de transportes terrestres de passageiros urbanos, 
interestaduais, intermunicipais, especiais, escolares, turismo e de transportes de 
carga em geral, e similares, compreendendo os similares os trabalhadores de 
pega tudo, pega entulho, guinchos, vans, fretamento e prestadoras de serviços 
no ramo de transporte para frigorífi cos, destilarias de bebidas, usinas de álcool, 
atacadistas e distribuidores, e ainda os trabalhadores em logística, localizados 
no âmbito da base territorial, nos Municípios de Cuiabá, Várzea Grande, Prima-
vera do Leste, Campo Verde, Paranatinga, Chapada dos Guimarães, Nobres, 
Jangada, Rosário Oeste, Diamantino, Barra do Bugres, Arenápolis, Nortelândia, 
Juína, Campo Novo dos Parecis, Sapezal, Nova Olímpia, Denize, Alto Paraguai, 
Poconé, Nossa Senhora do Livramento, Nova Brasilândia, Santo Antônio do Le-
verger e Barão de Melgaço, no Estado de Mato Grosso, sendo associados ou 
não do Sindicato, para participarem de Assembleia Geral Extraordinária, que 
será realizada no dia 18/02/2022, (sexta feira) no Sest/Senat, sito a Av. Fer-
nando Corrêa da Costa nº. 5115, sendo em dois períodos às 09:00 horas  e às 
15:00, onde estará sendo colhido sugestões paras as pautas com a consequen-
te aprovação e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: A) Analise, discussão 
e aprovação das Pautas de reivindicações salarial 2022/2023; B) Ratifi cação 
ou não dos benefi ciados previstos na convenção coletiva de trabalho, somente 
para contribuintes do sindicato, C) Outorga de poderes ao Sindicato, através da 
sua Diretoria, para representação das categorias nas negociações coletivas do 
corrente ano, incluindo, se necessário, contratação de departamento Jurídico 
para acompanhamento do processo de negociação, se necessário a instauração 
de Dissídio Coletivo perante o Tribunal Regional do Trabalho; D) Aprovação para 
que a Assembléia Geral Extraordinária se torne permanente, até a assinatura do 
instrumento normativo que vier a ser fi rmado, ou até o julgamento do Dissídio 
Coletivo, se for o caso; E) Discussão e aprovação das contribuições devidas ao 
sindicato representante da categoria F) Discussão e aprovação de outras pro-
postas apresentadas pelos presentes, de interesse coletivo em relação a pauta 
do dia; Cuiabá-MT, 01 de fevereiro de 2022.

EDVAL LUIZ PEREIRA DE SOUZA
Presidente do SINTROBAC


